
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600855584 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

A CONSULTORIA EIRELI

002 ALTERACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

2001

2003

2005

CONSELHEIRO LAFAIETE

22 Setembro 2020

Nº FCN/REMP

MGN2019527510

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/580.729-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2019527510

Data

22/09/2020

121.093.386-10 IZABELLA SOUSA COIMBRA NASCIMENTO

115.653.046-67 RICARDO BRUM DE SOUZA REZENDE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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1 
 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

A CONSULTORIA EIRELI 

CNPJ 35.236.886/0001-51 

RICARDO BRUM DE SOUZA REZENDE, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 31/05/1993, CPF: 
115.653.046-67, RG MG-15.552.498, expedida pela PC/MG, residente e domiciliado à Praça Luiz Moreira, 
35, Centro, na cidade de Caranaíba – MG, CEP: 36.428-000, Titular Administrador da Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada – EIRELI, A CONSULTORIA LTDA, com sede a Rua André Rodrigues da 
Silva, 270, APTO 03, Campo Alegre, na cidade de Conselheiro Lafaiete – MG, CEP: 36.400-093, inscrito na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 31600855584 e no CNPJ sob nº 35.236.886/0001-
51, Resolve pelo presente documento, promover a sua primeira alteração e consolidação do ato 
constitutivo, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

 

Alteração Contratual 

Clausula Primeira - É admitido na empresa na qualidade de titular IZABELLA SOUSA COIMBRA 
NASCIMENTO, brasileira, solteira, empresária, nascida em 17/01/1996, portadora do RG MG-17.469.981 e 
do CPF 121.093.386-10, residente e domiciliada na Rua Conego Cota, 42, Centro, na cidade de Carandaí – 
MG, CEP: 36.280-000. 

 
Clausula Segunda - Retira-se da empresa livre e desonerado do ativo e passivo o titular qualificado no 
preambulo deste instrumento, RICARDO BRUM DE SOUZA REZENDE que cede e transfere em caráter de 
venda, neste ato, a totalidade do capital de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) a titular IZABELLA SOUSA 
COIMBRA NASCIMENTO, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional do país. 
 
Clausula Terceira - A administração da empresa cabe a sua nova titular já qualificada acima, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto. 
 
Clausula Quarta - A titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma 
outra Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 
 
Clausula Quinta - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade 

 

A titular resolve proceder à consolidação das alterações, mediante o presente ato, conforme 
clausulas e condições abaixo. 

Clausula Primeira - A empresa gira sobre o nome empresarial de A CONSULTORIA EIRELI, CNPJ: 

35.236.886/0001-51.  
Cláusula Segunda - O objeto social é o de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO EM 

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO 

EMPRESARIAL, EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ATIVIDADE DE APOIO A EDUCAÇÃO, 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMNETO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS, SUPORTE TÉNICO E MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO, SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS E CURSOS 

PREPARATORIOS. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é à Rua André Rodrigues da Silva, 270, Campo Alegre, Conselheiro 

Lafaiete – MG, CEP: 36.400-093. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

A CONSULTORIA EIRELI 

CNPJ 35.236.886/0001-51 

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 17/10/2019, e seu prazo de duração é 

indeterminado.  

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 100.000,00 (CEM MIL reais), totalmente integralizado 

anteriormente em moeda corrente nacional do país.  

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao titular já qualificado acima, com os poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto. 

Clausula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.  

Cláusula Oitava -  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.  

Cláusula Nona - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade.  

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de 

nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de Conselheiro Lafaiete para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes desta alteração e consolidação contratual.  

 

Documento assinado através do certificado digital do titular. 

 

Conselheiro Lafaiete 01 de setembro de 2020 

 

Izabella Sousa Coimbra Nascimento 

 

Ricardo Brum de Souza Rezende 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/580.729-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2019527510

Data

22/09/2020

121.093.386-10 IZABELLA SOUSA COIMBRA NASCIMENTO

115.653.046-67 RICARDO BRUM DE SOUZA REZENDE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/580.729-1.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A CONSULTORIA EIRELI, de NIRE 3160085558-4
e protocolado sob o número 20/580.729-1 em 23/09/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 8023778, em 24/09/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Aloysio de
Almeida Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

115.653.046-67 RICARDO BRUM DE SOUZA REZENDE

121.093.386-10 IZABELLA SOUSA COIMBRA NASCIMENTO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

115.653.046-67 RICARDO BRUM DE SOUZA REZENDE

121.093.386-10 IZABELLA SOUSA COIMBRA NASCIMENTO

Belo Horizonte. quinta-feira, 24 de setembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 24/09/2020, às 14:48 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8023778 em 24/09/2020 da Empresa A CONSULTORIA EIRELI, Nire 31600855584 e protocolo 205807291 - 23/09/2020.
Autenticação: 43CC7AE4624395EDA58F4B196A11D2B489F2C9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/580.729-1 e o código de segurança qKwm Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 24/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 6/7



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 24 de setembro de 2020
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